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No âmbito federal, cabe assinalar, ainda, que o Ministério da
Saúde realizou, em 2001, o Fórum para formulação de uma proposta
de Política Nacional de Plantas Medicinais e Medicamentos Fito-
terápicos, do qual participaram diferentes segmentos tendo em conta,
em especial, a intersetorialidade envolvida na cadeia produtiva de
plantas medicinais e fitoterápicos. Em 2003, o Ministério promoveu o
Seminário Nacional de Plantas Medicinais, Fitoterápicos e Assis-
tência Farmacêutica. Ambas as iniciativas aportaram contribuições
importantes para a formulação desta Política Nacional, como con-
cretização de uma etapa para elaboração da Política Nacional de
Plantas Medicinais e Fitoterápicos.

1.4. TERMALISMO SOCIAL/CRENOTERAPIA
O uso das Águas Minerais para tratamento de saúde é um

procedimento dos mais antigos, utilizado desde a época do Império
Grego. Foi descrita por Heródoto (450 a.C.), autor da primeira pu-
blicação científica termal.

O termalismo compreende as diferentes maneiras de uti-
lização da água mineral e sua aplicação em tratamentos de saúde.

A crenoterapia consiste na indicação e uso de águas minerais
com finalidade terapêutica atuando de maneira complementar aos
demais tratamentos de saúde.

No Brasil, a crenoterapia foi introduzida junto com a co-
lonização portuguesa, que trouxe ao País seus hábitos de usar águas
minerais para tratamento de saúde. Durante algumas décadas foi dis-
ciplina conceituada e valorizada, presente em escolas médicas, como
a UFMG e a UFRJ. O campo sofreu considerável redução de sua
produção científica e divulgação com as mudanças surgidas no campo
da medicina e da produção social da saúde como um todo, após o
término da segunda guerra mundial.

A partir da década de 90, a Medicina Termal passou a de-
dicar-se a abordagens coletivas, tanto de prevenção quanto de pro-
moção e recuperação da saúde, inserindo neste contexto o conceito de
Turismo Saúde e de Termalismo Social, cujo alvo principal é a busca
e a manutenção da saúde.

Países europeus como Espanha, França, Itália, Alemanha,
Hungria e outros adotam desde o início do século XX o Termalismo
Social como maneira de ofertar às pessoas idosas tratamentos em
estabelecimentos termais especializados, objetivando proporcionar a
essa população o acesso ao uso das águas minerais com propriedades
medicinais, seja para recuperar seja para sua saúde, assim como
preservá-la.

O termalismo, contemplado nas resoluções CIPLAN de
1988, manteve-se ativo em alguns serviços municipais de saúde de
regiões com fontes termais como é o caso de Poços de Caldas, em
Minas Gerais.

A Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 343, de 7 de
outubro de 2004, é um instrumento de fortalecimento da definição das
ações governamentais que envolvem a revalorização dos mananciais
das águas minerais, o seu aspecto terapêutico, a definição de me-
canismos de prevenção, de fiscalização, de controle, além do in-
centivo à realização de pesquisas na área.

2. OBJETIVOS
2.1 Incorporar e implementar as Práticas Integrativas e Com-

plementares no SUS, na perspectiva da prevenção de agravos e da
promoção e recuperação da saúde, com ênfase na atenção básica,
voltada para o cuidado continuado, humanizado e integral em saú-
de.

2.2 Contribuir para o aumento da resolubilidade do Sistema
e ampliação do acesso às Práticas Integrativas e Complementares,
garantindo qualidade, eficácia, eficiência e segurança no uso.

2.3 Promover a racionalização das ações de saúde, estimu-
lando alternativas inovadoras e socialmente contributivas ao desen-
volvimento sustentável de comunidades.

2.4 Estimular as ações referentes ao controle/participação
social, promovendo o envolvimento responsável e continuado dos
usuários, gestores e trabalhadores, nas diferentes instâncias de efe-
tivação das políticas de saúde.

3. DIRETRIZES
3.1. Estruturação e fortalecimento da atenção em Práticas

Integrativas e Complementares no SUS, mediante:
- incentivo à inserção das Práticas Integrativas e Comple-

mentares em todos os níveis de atenção, com ênfase na atenção
básica;

- desenvolvimento das Práticas Integrativas e Complemen-
tares em caráter multiprofissional, para as categorias profissionais
presentes no SUS, e em consonância com o nível de atenção;

- implantação e implementação de ações e fortalecimento de
iniciativas existentes;

- estabelecimento de mecanismos de financiamento;
- elaboração de normas técnicas e operacionais para im-

plantação e desenvolvimento dessas abordagens no SUS; e
- articulação com a Política Nacional de Atenção à Saúde

dos Povos Indígenas e as demais políticas do Ministério da Saúde.
3.2. Desenvolvimento de estratégias de qualificação em Prá-

ticas Integrativas e Complementares para profissionais no SUS, em
conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos para Edu-
cação Permanente.

3.3. Divulgação e informação dos conhecimentos básicos das
Práticas Integrativas e Complementares para profissionais de saúde,
gestores e usuários do SUS, considerando as metodologias parti-
cipativas e o saber popular e tradicional:

- Apoio técnico ou financeiro a projetos de qualificação de
profissionais para atuação na área de informação, comunicação e
educação popular em Práticas Integrativas e Complementares que
atuem na estratégia Saúde da Família e Programa de Agentes Co-
munitários de Saúde.

- Elaboração de materiais de divulgação, como cartazes, car-
tilhas, folhetos e vídeos, visando à promoção de ações de informação
e divulgação das Práticas Integrativas e Complementares, respeitando
as especificidades regionais e culturais do País e direcionadas aos
trabalhadores, gestores, conselheiros de saúde, bem como aos do-
centes e discentes da área de saúde e comunidade em geral.

- Inclusão das Práticas Integrativas e Complementares na
agenda de atividades da comunicação social do SUS.

- Apoio e fortalecimento de ações inovadoras de informação
e divulgação sobre Práticas Integrativas e Complementares em di-
ferentes linguagens culturais, tais como jogral, hip hop, teatro, can-
ções, literatura de cordel e outras formas de manifestação.

- Identificação, articulação e apoio a experiências de edu-
cação popular, informação e comunicação em Práticas Integrativas e
Complementares.

3.4. Estímulo às ações intersetoriais, buscando parcerias que
propiciem o desenvolvimento integral das ações.

3.5. Fortalecimento da participação social.
3.6. Provimento do acesso a medicamentos homeopáticos e

fitoterápicos na perspectiva da ampliação da produção pública, as-
segurando as especificidades da assistência farmacêutica nesses âm-
bitos, na regulamentação sanitária.

- Elaboração da Relação Nacional de Plantas Medicinais e da
Relação Nacional de Fitoterápicos.

- Promoção do uso racional de plantas medicinais e dos
fitoterápicos no SUS.

- Cumprimento dos critérios de qualidade, eficácia, eficiência
e segurança no uso.

- Cumprimento das boas práticas de manipulação, de acordo
com a legislação vigente.

3.7. Garantia do acesso aos demais insumos estratégicos das
Práticas Integrativas e Complementares, com qualidade e segurança
das ações.

3.8. Incentivo à pesquisa em Práticas Integrativas e Com-
plementares com vistas ao aprimoramento da atenção à saúde, ava-
liando eficiência, eficácia, efetividade e segurança dos cuidados pres-
tados.

3.9. Desenvolvimento de ações de acompanhamento e ava-
liação das Práticas Integrativas e Complementares, para instrumen-
talização de processos de gestão.

3.10. Promoção de cooperação nacional e internacional das
experiências em Práticas Integrativas e Complementares nos campos
da atenção, da educação permanente e da pesquisa em saúde.

- Estabelecimento de intercâmbio técnico-científico visando
ao conhecimento e à troca de informações decorrentes das expe-
riências no campo da atenção à saúde, à formação, à educação per-
manente e à pesquisa com unidades federativas e países onde as
Práticas Integrativas e Complementares esteja integrada ao serviço
público de saúde.

3.11. Garantia do monitoramento da qualidade dos fitote-
rápicos pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.

4. IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES
4.1. NA MEDICINA TRADICIONAL CHINESA-ACU-

PUNTURA
Premissa: desenvolvimento da Medicina Tradicional Chine-

sa-acupuntura em caráter multiprofissional, para as categorias pro-
fissionais presentes no SUS, e em consonância com o nível de aten-
ção.

Diretriz MTCA 1
Estruturação e fortalecimento da atenção em MTC-acupun-

tura no SUS, com incentivo à inserção da MTC-acupuntura em todos
os níveis do sistema com ênfase na atenção básica.

1. NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
Deverão ser priorizados mecanismos que garantam a inser-

ção de profissionais de saúde com regulamentação em acupuntura
dentro da lógica de apoio, participação e co-responsabilização com as
ESF

Além disso, será função precípua desse profissional
- atuar de forma integrada e planejada de acordo com as

atividades prioritárias da estratégia Saúde da Família;
- identificar, em conjunto com as equipes da atenção básica

(ESF e equipes de unidades básicas de saúde) e a população, a(s)
prática(s) a ser(em) adotada(s) em determinada área;

- trabalhar na construção coletiva de ações que se integrem a
outras políticas sociais (intersetorialidade);

- avaliar, em conjunto com a equipe de saúde da famí-
lia/atenção básica, o impacto na situação de saúde do desenvolvi-
mento e implementação dessa nova prática, mediante indicadores
previamente estabelecidos;

- atuar na especialidade com resolubilidade;
- trabalhar utilizando o sistema de referência/contra-referên-

cia num processo educativo; e
- discutir clinicamente os casos em reuniões tanto do núcleo

quanto das equipes adscritas.
2. Centros especializados
Profissionais de saúde acupunturistas inseridos nos serviços

ambulatoriais especializados de média e alta complexidade deverão
participar do sistema referência/contra-referência, atuando de forma
resolutiva no processo de educação permanente.

Profissionais de saúde acupunturistas inseridos na rede hos-
pitalar do SUS.

Para toda inserção de profissionais que exerçam a acupuntura
no SUS será necessário o título de especialista.

Deverão ser elaboradas normas técnicas e operacionais com-
patíveis com a implantação e o desenvolvimento dessas práticas no
SUS.

Diretriz MTCA 2
Desenvolvimento de estratégias de qualificação em

MTC/acupuntura para profissionais no SUS, consoante os princípios e
diretrizes para a Educação Permanente no SUS.

1. Incentivo à capacitação para que a equipe de saúde de-
senvolva ações de prevenção de agravos, promoção e educação em
saúde - individuais e coletivas - na lógica da MTC, uma vez que essa
capacitação deverá envolver conceitos básicos da MTC e práticas
corporais e meditativas. Exemplo: Tuí-Na, Tai Chi Chuan, Lian
Gong. Chi Gong, e outros que compõem a atenção à saúde na
MTC.

2. Incentivo à formação de banco de dados relativos a es-
colas formadoras.

3. Articulação com outras áreas visando ampliar a inserção
formal da MTC/acupuntura nos cursos de graduação e pós-graduação
para as profissões da saúde.

Diretriz MTCA 3
Divulgação e informação dos conhecimentos básicos da

MTC/acupuntura para usuários, profissionais de saúde e gestores do
SUS.
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1. Para usuários
Divulgação das possibilidades terapêuticas; medidas de se-

gurança; alternativas a tratamentos convencionais, além de ênfase no
aspecto de prevenção de agravos e promoção das práticas corporais.

2. Para profissionais
Divulgação dos usos e possibilidades, necessidade de ca-

pacitação específica, de acordo com o modelo de inserção; medidas
de segurança; alternativas a tratamentos convencionais e papel do
profissional no Sistema.

3 Para gestores
Usos e possibilidades terapêuticas, necessidade de investi-

mento em capacitação específica de profissionais, de acordo com o
modelo de inserção; medidas de segurança; alternativas a tratamentos
convencionais; possível redução de custos e incentivos federais para
tal investimento.

Diretriz MTCA 4
Garantia do acesso aos insumos estratégicos para MTC/Acu-

puntura na perspectiva da garantia da qualidade e seguranças das
ações.

1. Estabelecimento de normas relativas aos insumos neces-
sários para a prática da MTC/acupuntura com qualidade e segurança:
agulhas filiformes descartáveis de tamanhos e calibres variados; moxa
(carvão e/ou artemísia); esfera vegetal para acupuntura auricular; es-
fera metálica para acupuntura auricular; copos de ventosa; equipa-
mento para eletroacupuntura; mapas de pontos de acupuntura.

2. Elaboração de Banco Nacional de Preços para esses pro-
dutos.

Diretriz MTCA 5
Desenvolvimento de ações de acompanhamento e avaliação

para MTC/acupuntura.
Para o desenvolvimento de ações de acompanhamento e ava-

liação, deverão ser criados códigos de procedimentos, indicados a
seguir, para que os indicadores possam ser compostos.

Serão contemplados para a criação dos códigos SAI/SUS
para registro e financiamento dos procedimentos de acupuntura as
categorias profissionais regulamentadas.

1. Inserção de códigos de procedimentos para informação e
financiamento

- Sessão de Acupuntura com Inserção de Agulhas agulha-
mento seco em zonas neurorreativas de acupuntura (pontos de acu-
puntura)

Sessão de Acupuntura - outros procedimentos:
a) aplicação de ventosas - consiste em aplicar recipiente de

vidro ou plástico, onde se gera vácuo, com a finalidade de estimular
zonas neurorreativas (pontos de acupuntura);

b) eletroestimulação - consiste em aplicar estímulos elétricos
determinados, de freqüência variável de 1 a 1000 Hz, de baixa vol-
tagem e baixa amperagem em zonas neurorreativas (pontos de acu-
puntura); e

c) aplicação de laser de baixa potência em acupuntura -
consiste em aplicar um estímulo produzido por emissor de laser de
baixa potência (5 a 40 mW), em zona neurorreativa de acupuntura

1.1 Inserção nos códigos 04.011.03-1; 04.011.02-1; 0702101-
1; 0702102-0, já existentes na tabela SIA/SUS, dos profissionais
faltantes - para registro das ações de promoção da saúde em
MTC/acupuntura.

2. Criação de códigos para registro de práticas corporais
Considerando que a MTC contempla em suas atividades de

atenção à saúde práticas corporais, deverão ser criados códigos es-
pecíficos para as práticas corporais no SUS para registro da in-
formação:

- práticas corporais desenvolvidas em grupo na unidade, a
exemplo do Tai Chi Chuan, do Lian Gong, do Chi Gong, auto-
massagem;

- práticas corporais desenvolvidas em grupo na comunidade,
a exemplo do Tai Chi Chuan, do Lian Gong, do Chi gong; au-
tomassagem;

- práticas corporais individuais, a exemplo do Tuí-Na, da
meditação, do Chi Gong; automassagem.

3. Avaliação dos serviços oferecidos
Estabelecimento de critérios para o acompanhamento da im-

plementação e implantação da MTC/acupuntura, tais como: cobertura
de consultas em acupuntura; taxa de procedimentos relacionados com
a MTC/acupuntura; taxa de ações educativas relacionadas com a
MTC/acupuntura; taxa de procedimentos relativos às práticas cor-
porais - MTC/acupuntura, entre outros.




